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MUNICíPIO DE CUMBE/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N"
004

PREGÃO ELETRONIC O N' OO2I2O22

PROCESSO LICITATORIO OO2

LICIÍANÉT

a

RS 0.90 RS36 0í)

RSC9C RS9,00

R$090 R$S!.00

R$ 60.00 RS6ú 00

R$ 4 00 R$800,00

R$4CO R5320 00

RS 1,20 R$156.00

RS 239,75 R$47.950 00

No dia 14 de Julho de 2022, no(a) fiiu].|lcÍPlo DE CUIúBE SE , inscrito(â) no CNPJ 13.112.289/000'l -82, com sede à AV LEANDRO MACIEL n" S/N cEP

49660-000 - Cúmbê-SE nestê ato legalmenle repíesentado por FLORIVALDO JOSÉ VlÉlRA, portador do CPF n' 55575í9653ií. RESOLVE regrstrar

prêços para eveniual aquisição êm face da epresêntâçáo de(s) proposta(s) da(s) empresa(s) ebaixo qualificêda(s):

Fomêcêdoi W.M,W COMERCIAL E iIATERIAIS DE LIMPEZA LTDA. CNPJ: 32.875.635/000'í.29

Represênt.ntê: W.M.W COMERCIAL E MAÍER|AIS DE LIMPEZA LTDA.

Teleíone: (79) 32597456

Émall: wmwcom@hotmail.com

End.rêço: RUA SERGIPE, 1251 - SIOUEIRÁ CAMPOS, Aracaju - SE - 49075-540

\./ ltem Íresc,lção Quantldade. Unid.dê MaÍce Íúodelo Pr6ço UnitáÍio ValoÍ Total

í5 CANETA MARCA TEXTO, NÃO 3O,OO CX MASTERPRINÍ MASTERPRINT R$13.00 RS39O OO

TÓXICA, COI\,I TAMPA, CORPO

CILíNDRICO. PONTA

CHANFRADA, MEDINDO

APROXIMADAMENTE 14 CM,

CORES VARIADAS (CAIXA COM

12 UNIDADES)

REIPEI- RSO!O RS7 2C

í8

20

41

48

60

63

'16

17 CARÍOLINA DUPLA FACE AZUL

CARÍOLINA DUPLA FACE

AMARELO

CARTOLINA DUPLA FACE

BRANCA

CARTOLINA DUPLA FACE

LARANJA

ENVELOPE A4 BRÁNCO

240X340MM COt\,,t 250

EVA COM GLITÍER CORÊS

VARIADOS 5OX5O

GIZAO DE CERA COM 12

UNIDADES

40.00 UND REIPEL

1O,OO UND REIPEL

10 00 UND REIPEL

1,00 cx SCRITY

200.00 UND IBEL

80,00 cx

130.00 cx iJRW

REIPEL

REIPEL

REIPEL

SCRITY

IBE L

BRWGRAIVPO PARA GRAMPEADOR

2616 GALVANIZADO, EM ZINCO.

cArxA coNTENDO 1.000

UNIDADES

73 PAPEL A4 (CAIXA COM 10

RESI\,l4S DE 5OO FOLHAS)

200.00 cx REPOR'T REPORT

Íot3l: RS 52.346 40

l

8,OO UND REIPEL



Item DêscriÇão

75

76

77 PAPÊL I\.4ADEIRA

78 PASTA AROUIVO

81

a2

Quantidadê. Unidãde MaÍca

40.00 PCT

10.00 PCT BAÁG

À,4ASTERPRINT MASTERPRINT R$ri00.00

R$ 10,90 RS109.00

PAPÉL FOTOGRAFICO GLOSSY

COM BRILHO. FORMATO A4
(210X297), PACOTE COM 50
FOLHAS

PAPEL LINHO, NA COR BRANCA
- FOR|\4ATO A4 (210X297tVtM) -
GRAMATURA: 180c/lúr -
PACOTES COM 50

80

50,00

60,00

10,00

UND

UND

UND

REIPEL

AMOART

DAC

AAAG

REIPEL

AMOART

AI\,,1OART

DAC

DAC

DAC

Ptêço unilário

R$ 15 00

RS 0,55

R$ 3,60

R$ 18.00

RS27.50

R$216.00

RS180 00

R$ 17,00 RS170,00

R$ 18,00 R§450.00

R$ 7.00 RS35 CO

R$ 15,90 R$127,20

R$ 19.98 R$499 50

PASTA CAÍALAGO COM 1OO

FOLHAS

PASÍA CLASSIFICADORA A4

PCT 10 UND

PASTA SANFONADA COI\,1 12

DIVISORIAS TAMANHO A4

PASTA FINA COI\,4 EúSÍICO
TRANSPARENTE (PACOTE COM

1O UNIOADES}

PASTA L Cotvt PORTA CARTÃO.

TAMANHO 44, CHAPA
ÍRANSPARENTE OUE NÃO

ADERÊ AO IMPRESSO. CORÍE
EIU MEIA LUA NA BORDA PARÂ

FACILITAR IUANUSEIO,

MATERIAL LEVE, ATÓXICO,

BASTANTE RESISÍENÍE E

l OOO/" RECICúVEL, PACOTE

CONTENDO 1O UNIDADES

10,00 PcT AI\4OART

25.00 PCÍ DAC

5.OO PCT DAC

8.OO UND DAC

25,00 PCT

8,í

86 PASTA SUSPENSA.

PLASÍIFICADA HASTES EM

PúSTICo E PoNTEIRAS
PúSTICAS, CARTÂo KRAFI 6

POS|ÇÔES PARA VISOR E

ETIOUETA BRANCA,

CONTENDO 1 VISOR
TRANSPARENTE, E UM

GRAMPO PúSÍICO (PACOÍE

COI\,,| 1O UNIDADES)

87 PEN DRIVE BGB 10,00 UND I\.IULTILASER I\IULTILASER R§ 19.50 R$195.00

Íotal: R§ 52.346,40

As êspecificações técnicâs constântês do processo em epigraíe, assim como todas as obngaçôês e mndiçôes descritas nâ minutâ da Ata dê Regisko de

Preços e na Propostà de Preços integram êsta ARP, independêntemente de transcriÇáo.

A validade desta Ata de Registro de Preços é até 'liu07/2023 . a contar do dia 1110712022 .

1, DO OBJETO

A presenre Ara tem por objelo o REGISTRo oE PREÇOS VTSANOO A AOU|S|çÂO DE MATERTAL DE EXPEOIENTE E ARIIARINHO PARA ATENDER

AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICTPAL E FUNOOS DE SAÚOE E ASSISTÊNClA SOCIAL OO MUNIC|PIO OE CUMBE - SERGIPE

coníorme especÍicâçóes e exigênciâs estiábelecidas no anexo I do Edital do Pregão ElelrônrcosRP n' OO2|2O22 e Anero I desla Ala de RegrstÍo de

Preçosi

DAC



2. DA VTNCULAÇÃO AO EDTTAL

2.1. Estê instÍumênto guarda intêka conformidadê com os termos do Pregão Eletrônico para Regisko de Prêços e sêus Anexos. o qual ê parte tnlegrante
e complêmentar, vinculando-se. ainda, a proposla do Fomecedor Regislrado.

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

3.'1. A presente Ata de Regislro de Preços lerá viQência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinaturâ

4. DO PREçO

4.'1. Os prêços registÍados do acordo com pplânilha acima, coníormê Anexo I

4.2. A quâlquer lempo, o preço regislrado pode.á seí revisto eín decoÍência de eventual redução daqúeles existentes no mercado, cabendo ao Órgáo
Gerenciadoí convocâr os Fornêcedores registrados pâra negociar o novo valor.

4.2.1 Caso o íornecedoí íêgistrado sê recuso a baixaÍ os seus píeços, o Órgáo Gersnciador podeaá lib€raa o fomecedor do compromisso âssumido, uma

vez frustrada a negociaÉo e convocar os demais fomecedores visando a igual oportunidade de negociação.

4.3. Duaantê o período dê vâlidade da Ate de Regisko de Preços, os preços nâo serão reajuslados para maior, ressalvada a superveniência dê normâs
Íederais aplicáveis a espécie.

4.4. O diterencial de prêço êntre a proposta inicial do fomêcedor detentor da Ata e a pesquisa de mercado eíetuada pelo Ôrgão GerenciâdoÍ a épocâ da

abe.lurâ da píoposta, bem como evsnluáis descontos poí ela concêdidos serào sêmpre manlidos, inclusive sê houver prorrogação dâ valadadê da Ala de
Registío dê Preços.

5. DO CONTROLE DOS PREçOS REGISTRADOS

5.1. O Ôrgão Gerenciador adotara â pralica de todos os atos necessários ao controle e adminislração da presente Ata

6. DO CANCELAMENTO DO REGTSTRO DE PREçOS

6.1. A empíesa registrada terá o seu registro câncelado quando:

1. a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
2. b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no

mercâdo:

3. c) houver razoes de interesse público.

6.2. O cancelamento c,e registro, oas hipóteses previstâs, assegurados o contraditório e a ampla deíesâ, será íormalizâdo poÍ despacho do Preíeito do

mtiniclpio de Cumbe - Serqipo.

\-./ 6-3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registo de preço na oconência de fato superveniente que venha compromeler a perÍeita

execuçáo. d€correntes d6 caso fortuito ou de forca maior devidamente comprovac,os.

7, DA OIVULGAÇÃO DO EXTRATO DAATA DE REGISTRO DE PREçOS

7.1. A publicaçáo do extrato da Ata de Registro de PreÇos deverá de realizada na lmprensâ Oíiciâ|. na forma prevista no Arl. 15 § ? da Le n' 8.666/93
âté o quinto dia útildo mês subseqüente ao de sua assineturâ.

8. DAS OBRIGAçÔES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

8.1. São obrigaçõês do órgão gerenciador:

I - gerênciar a Ata dê Registro de Preços:

ll - prêsta( poí mêio de seu lêpresentante, as informações necêssárias, bem como alêstar as Notas Fiscais oriundas das obflgaçôes contraídas'

lll - omitir par€ceres sobre atos relativos a 6xêcução da ata, €m especial, quanto ao acompanhamento ê fiscâlizâçáo do fornecimento, a exigência de
condrções estabêlêcldas no Edital e a proposta de âplicaÉo dê sançôesi

lV - assegurar-se do íel cumprimento dâs condiçôes êstabelecidas na ata, no instrumento convocâlóío e seus anexos;

V - assegurar-se de que os pGços Íegistrados são os mâis vânlajosos para a Administração, por meio de estudo comparativo dos preços pralicados pelo

mercâdoi tu

_€qq
&



Vl -.tonduzir os procedamêíltos relativos a eventueis renegociâçôes dos pÍeços íegistredos e â aplicâ€o de penalidades por dêsclmpnmento do.
pacluádo ne Ala de Rêgistro dê Prêços;

\rll - fiscalizaro cumpÍimento dâs obrigações assumidâs pelo fomec€dor Rêgistradol

Vlll - a fiscalização exercida peb Ôrgão Gêrênciador nâo excluirá ou reduzira a respoôsabilidadê do íomecedoí Registrado pelâ completa e peíeita
êxecuçáo dos ÍOanecimênlo.

C6a

,s

9. DAS OBRTGAçÔES DO FORNECEDOR REGTSTRADO

9.1. São obrigações do fomecedor registrado:

| - manter, durante â vigência da ala dê rêgistro de preço, as condrçôes de habilitação exigadas no Edital e na presente Atâ de Registro de preçosi

ll - comunicâr âo Gerenciador quâlquer problema ocoÍido na execuÉo do objeto da Ata de registro de pÍeçosi

lll - atendêr aos châmados do Ôrgão Gerenciador. visândo efetoar reparos em evenluaas eros mmetidos na execução do objelo da ata de rêgrstro de
preços;

lV - absterse de transfeíir direitos ou obrigâçôes decorrentes da ata de registro de preços sem a expressê concordância do Ôrgâo Gerenciador

10, DO FORNECIMENTO

10.1- O íomêcimento dos msteriais licitados seíá realizado êm coníoímidade com as solicitaçôês da Secretaria responsável, e o íornecimenlo deverá ser
. realizado na sedo do Municlpio dê Cumbe - Sêrgipe ê confome detalhamenlo no têrmo de rêferêncaa do edital.

V10,2. A não entrega no prazo ostabolecido. implicârá na dêcadêncra do direito do licitante à inclusão dos seus prêços no sistemâ dê registro, sem prejuizo

das sançôes pÍêvistas no aÍt. 8l da Lei no 8.666/93.

10.3. O píazo dê entrega é dê até 5 (cinco) dias contados do rêcêbimênto da nota dê empenho pela ADJUDICATARIA.

'10.4. Os mateíais contidos neste Íermo de Referência devem ser entregues no Almoxaíifado, sito à Av. Lêandro Maciel, n' 08, - Cêntro, Cumbe.

. Os materiais deverão ser entregues, de forma a permitir completa segurança durante o transporte.

. No caso de os materiais entregues não atender as especificações do Edital e seus Anexos a
ADJUDICATÁR|A devêrá providenciar a substituição do mesmo no prazo máximo de 48 (quarenta e

oito) horas, conlados do recebimento da comunicação expedida pela Autoridade Competente, sob penâ

de aplicação das penalidades estabelecidas na ata de registro.
. Os materiais serão recusados sê entregue com as especificações diferentes das contidas na proposta

da empresa vencedora da licitação:
. O recebimento dos materiais será provisório, para posteriores testes de conformidade, verificação das

especiÍicações técnicas deste Termo de Referência e da proposta comercial;
. Para os casos omissos deverão serem seguidas as determinações contidas no Edital e Termo de

referência;
. A não substituição dos materiais recusados dentro do prazo implicará a ânulação da ata de registro,

sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;
. A obrigaÇão do fornecedor registrado em relação à entrega será considerada como atendida somente

após o ACEITE FINAL por parte da equipe técnica do órgão gerenciador;

10 12 Todo produto entregue deve apresentar cenificádo de garantia.

11. DAS PENALIDADES

a) Se a Adjtdicalária, dentÍo do prazo de convocãÉo, náo recebeí a Ordern de íomecimeoto, reclrsar-se a fomeceÍ o objetc |citado, âpíesentaí
documentâção Íalsa exagida parâ o certâmê, ensêjaí o retârdamenlo da execução do sêu objêlo, não mantiver a píoposta, componar-se de modo indônêo
oú cometer Íraude fiscâ|, ficârá impêdida de licitar e contratâr com a Administraçâo, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuizo das multas previstas

nesle lnstrumento e demais cominações lêgars:

b) Pelê insxecuÉo totâl ou parcial do objgto da licitaÉo, êrros dê exocuçâo, mora no íomêcimento e instalaçáo, a ompresa rogislrada, as seguintes
sanÉes:

l) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;
ll) multa de 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado na instalaçâo, sobre o valor
registrado em alÍaso; k



-6e!-lll) mllta compensêtóriâ/indenizatóda de 5% (cinco por cento) peio nào íornecimento do objelo c,este Píegão, calculada sobre o valor remênescente do g
Regisúo;'

ly) multa de 0.5olô (zero vkgula cinco por cênto) por dia. pelo descumpnÍnento de qualquer clausula ou obrigação previstâ neslê Editâl e não discnmrnâdo

nos incisos antoriores, sobre o valor regiskado em descumprimênto. contada da comunicaç"âo do órgào geíênciador (via internel. íax, correio ou oLilro),

até cessar a inadimdênciâ;
V) suspensáo temporária de participar de licilâção e impêdimento de contratar com o Município de Cumbe

Vl) declareção de inidoneidade para licitar e contÍataí com a Adminastrâçáo Públicâ enquanlo perduíarem os motivos determinantes da punrçáo ou ate que

§eja promovida a reabllitação. na Íorma c,a Lei, perante a própía autoridade que aplicou a penatidade.

Vll) após o 200 (vigésimo) dia de inadimplência, a Administraçâo terá direito de recusaí a execuçâo, de acordo com sua conveniência e opoíunidade.

comunicando e adjudicatá.ia a perda de interesse no rêcêbimento da nota frscal/fatura pãra pagamento do objeto deste Editâ|. sem prejuizo da aplicaçào

das penalidades previstas nêsle lnslrumênto.

Vlll) a inâdimplência da emprêsâ regislradâ, indêpêndentomontê do transcurso do prazo êstipulado na allnea antorior, em quaisqueÍ dos casos,

observedo o interêsse do órgão geronciador e a condusão dos procodimentos adminislretivos peíinentes, poderá implicâr a imediata íescisáo ou

cáncelamenlo desta ata. com a adicaçáo das pênalidâdss câbiveisi
lX) ocorÍida a rêscisão pelo motavo aetrocitado, o ÔRGÃO GERENCIADOR poderá conlrataro remanêscente mediante dispensâ de licileção, corn fulcro

no art. 24, Xl. da Lei Federàl no 8.666/93, observada a ordêm de classficaçáo da licitaÉo e as mesmas condiçó€s oferêcidas pêla licitante vêncedorâ. oú

adotâr outra medida lêgal pâra Íomecimento oía rêsislrac,os;

X) quando aplicadas as multas previstas, medianle regular processo adminjstralivo, poderão elas serem compensadas pêlo Departamento Financeiro do

órgão gerenciãdor, por ocasiáo do pagamênto dos valores devidos, nos termos dos Aís. 368 a 380 da LÊi no 10.406. dê 10 ds laneiro de 2002 (Código

Cavil);

Xl) na impossibilidade de coôpensaçáo, nos termos dâ alínea anteíior ou, inexistindo pagamento vincendo a ser reâlizado pelo ORGÂO GERENCIADoR

ou, ainda, sêndo estê rnsúficiente para possibilitar a compensaÉo de valores, a ADJUDICATÁR|A s€rá notificêda a remlher âos coíres do Eráho â

importância remanescente das mullâs aplicâdâs, no prazo Máximo do 1O (dez) diâs, contado da dala do recebimento, pela ADJUDICATÁRlA, do

comunicado formal da dêcisáo deíinitiva dê âplicâÉo da penalidado, sem pr€iuízo das demáis sanções legais cábiveis.

V Xll) As sançôes acima descritas poderão s€r aplicadas cumulativamgnte, ou náo. de acordo com a gravidade da lnfraçáo:

Xill) O valor Máximo dâs mullas náo poderá excêder, cumulativamente, a '1o%(dez por cento) do valor registrado;

XIV) Nenhuma paíte s6íá responsável p€rante a outra pelos atrasos ocasbnados por molivo de forcâ mâior ou caso fortuilo.

XV A multa, aplicada após regulaí processo administrativo, devera sêr recolhida no prazo Máximo de '10 (dez) dias, ou aindê, quândo for o caso- sêrá

cobrada iudicialmênte.

XVI) As sançôes prôvistas n€sta CLAUSULA sáo aulônomas e a aplicaÉo de uma nâo êxclui a de oulra e nêm impede â sobreposiçào de outras sânções

previstas na Lei Federal no 8.666, de 21 dejunho de 1993, com suas alteraç/ões.

XVllAs pênalidadês seíào aplicadas, garantido sêmpre o exeícício clo dirêito dê defese, após notiícâÉo endereçada à ADJUOICAÍARIA. âssegurânCo-

lhê o prazo de 5 (cinco) úteis para maniÍestaçáo ê posteíor decisáo da Autoridade Superio., nos termos da lei-

12. DA PUBLIGAçÃo

12.1. A publicaçâo do extralo da Ata de Registro do PGços dêverá de rêalizada na lmprensa Oficial, na forma prevista no Arl. 15 § 20 da Lei n" 8.666/93

até o quinto dia útil do mês subseqüêntê âo dê sua assrnâturâ.

13. DAS DtsPostÇôES GERA|S

13.1. lndêpendente de sua transcriÉo, o editale seus anêxos, principalmente a proposta de preçp e os documentos dâ proposta e da habilitaçáo

apresentados p€lo Foínecedor Rêgistrado no pregão fará parts dêsta Ata dê Registro de Preços.

14. DO FORO

14.'1. Para dirimir, na esÍera judicial, âs questões oriundâs da presente Atia de Rêgistro dê Preços sêrá competente o Íoro dâ Comarca do Municipio de

Nossa Senhora das Dotes, estado de Sergipê.

E pâra Írmêza e como prova de assim háverem. entre si, aiustado, foi lavrada a presênte ata de registro de preços que. lida e achada coníoíme, e

assrnadâ em 3 (três) vias, dê iguâl têor ê íorma, pelos signatários deste instÍumênto ê pêlas lêstemunhas ábaixo nomeadas, tendo sido arquivada um vrâ

na Comissáo permanentê de Licilaç.áo dêste lúunicípio.

A prêsente Ata de RegistÍo de Preços. após lida e achada conformê. é assinada pelas partês.

FLO

P IIUNICIPÀL
Assinado de lorma d€itâlpor

W.M-W COI'ERCIAL E TAÍERIAIS OE LIII|PEZA LTDA.

'1167244572

Dados: 14/07/2022 t0 49:33

IAI.M.W COMERCIÀL E MÂTERIAIS DE LIMPEZA LTDA.

32.875.635i0001-29
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MUNICIPIO DE CUMBE/SE
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N'004
pRrcÃo rLrrRôrurco N"- oozlzozz

PRocEsso r-rcrreróRIo ooz

CANETA MARCA TEXTO, NÃO
TÓxIcA, coM TAMPA, CoRPo
c[Íuonrco, PoNTA
CHANFRADA, MEDINDO
APROXIMADAMENTE 14 CM,

CORES VARIADAS (CAIXA COM

12 UNIDADES

LICITAN€Í

EMPRESA VENCEDORA

63

77

15 t0 5
W.M.W COMERCIAL E

MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA

w.M.w coMERcrAL ti 
i

MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA i

W.M.W COMERCIAL E

MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA

I

77

W.M.W COMERCIAL E

MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA
W.M.W COMERCIAL E 1

MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA
W.M.W COMERCIAL E

MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA
W.M.W COMERCIAL E

MATERIAIS DE LÍMPEZA LTDA

W.M,W COMERCIAL ii
MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA

W.M.W COMERCIAL E

MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA

w.M.w CoMERCIAL E 
I

MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA ]

72

Z 3

B

5

W.M.W COMERCIAL E

MATERIAIS DE LIMPEZA LTI)T

W.M.W COMERCIAL I.]

MATERIAIS DE LIM PEZA LTDA
W.M.W COMERCIAL E

MATERIAIS Dt' LIMPEZA LTDA

DrvrsÂo PoR ÕRcÃo

PM FMS FMAS

ITEM DEscRrÇÃo UNID

CX 30

QUANT
TOTAL

416
DU PLA FACECARTOLINA

AMARELO
UND B 1 3

20CARTOI,INA DTJPLA FACE AZUL UND 40 B

5
DUPLA I.'AC gCARTOLINA

BRANCA
UND 10 2

1,2

31B

3 520
DUPLA FACECARTOLINA

LARAN'A
UND 10 2

BRANCOENVELOPE A4
240X340MM COM 250

CX 1 1 0 044

UND 200 50 100+B
EVA COM GLITTER CORES

vARIADOS 50X50

cx 80 40 24 7660

26

GRAMPO PARA CRAMPEADOR
26/6, GALV ANIZADO, EM ZINCO,
CAIXA CONTENDO 1.OOO

UNIDADES

CX 130 65 39

CX 200 120 50 3073
PAPEL A4 (CAIXA COM 10
RESMAS DE 5OO FOLHAS)

75

pepal rorocRÁFrco clossY
COM BRILHO, FORMATO A4
(210X297), PACOTE COM 50
FOLHAS

1t\

76

PAPEL LINHO, NA COR BRANCA -

FORMATO A4 (210X297MM)
CRAMATURA: 180G/M'z
PACOTES COM 50

PCT

PCT 10

40

10PAPEL MADEIRA UND 50 25 15

t2PASTA ARQUIVO UNI) 60 307B

5 3
PASTA CATALAGO COM 1OO

FOLHAS
UND 10BO

W.M.W COMERCIAL E

MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA

w.M.w coMERcrAL E 
I

MATERIAIS DE r-rupoze Ltoe I

50

GIZAO DE CERA COM 12
UNIDADES

2
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PROCESSO LICITA'TÓRIO OO2

LICITAN€T

W.M.W COMERCIAL E

MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA

W.M.W COMERCIAL IJ

MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA

W.M.W COMERCIAL I.]

MATERIAIS DE LIMPEZA I,TDA

W.M.W COMERCIAL E

MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA

W.M.W COMERCIAL E

MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA

3

B3

84

B6

W.M.W COMERCiAL E

MATERIAIS DE LIMPEZA !,'i-DÁ

B1
PASTA CLASSIFICADORA A4 PCT

10 UND
PCT 10 5 3 2

a2
PASTA FINA COM ELASTICO
TRANSPARENTE IPACOTE COM
1O UNIDADES)

PC'I 13 7 5

1

PASTA L COM PORTA CARTÃO,
TAMANHO 44, CHAPA
TRANSPARENTE QUE NÂO
ADERE AO IMPRESSO. CORTE EM

MEIA LUA NA BORDA PARA
FACILITAR MANUSEIO,
MATERIAL LEVE, ATÓXICO,
BASTANTE RESISTENTE E lOOO/O

RECICúVEL. PACOTE

CONTENDO 1O UNIDADES

PCT 5 3 I

PASTA SANFONADA COM 12
DIVISORIAS TAMANHO A4

UND 4 2 2

PASTA SUSPENSA,
PLASTIFICADA, HASTES EM
PLÁSTICO E PONTEIRAS
PLÁSTICAS, CARTÂ0 KRÁFT, 6
POSIÇOES PARA VISOR E

ETIQUETA BRANCA, CONTENDO
1 VISOR TRANSPARENTE, E UM
GRAMPO PLÁSTICO (PACOTI]
COM 10 UNIDADES)

PCT 25 12 B 5

a7 PEN DRIVE BGB UND 10 5 3 2


